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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0.2;/2003 

LTERA § 1 E 2° DO ARTIGO 1° DA 
SOLUÇÃO N° 09, DE 30 DE MARÇO · 

1992, QUE CRIA A "CÂMARA 
IRIM" E EST ABELECE NORMAS 

ARA SEU FUNCIONAMENTO. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 

usando das atribuições que lhe confere o Artigo 31 , lnciso IV, da Lei Orgãnica do 

Município de Assis, faz saber que a Cãmara Municipal de Assis aprova 'e ele 

promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 


Artigo l° - Os §§ 1° e 2° do Artigo l°, da Resolução nO 09, de 30 de março de 1992, 

que cria a "Câmara Mirim", e estabelece normas para o seu 

firncionamento, passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Artigo 1° - .... ...... .... .. .. .. .... ........ .. ..... ................... ............. ........ .. ......... ..... .. 


§ 10 - O processo de escolha será determinado por regulamento específico 
baixado pela Mesa Executiva, e dele participarão em conjunto, a Câmara 
Municipal de Assis, a Secretaria Mmllcipal de Educação a Diretoria 
Regional de Ensino de Assis e Escolas particulares. 

§ r - Os Vereadores Mirins serão escollridos dentre alunos de 4as a 8"s 
séries das Escolas de Assis." 

Artigo r- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3°- Revogam-se as disposições em contrário, 

SALA DAS SESSÕES,EM 17 DE MARÇO DE 2003 


NILTON S. FERNANDES DUARTE 
Vereador 
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R E S O L U ç Ã O 

a utoria do Vere ador Lui z An toni o Ra mal ho 

Zano ti ) 

Cr i a a " CÂMARA MIR IM" e estabe l e ce no r ma s pa r a 

o $eu fun c i oname nto. 

NILTO N S . FE RNAN DES DUARTE , Pre si den t e d a C~ma ra Munic ip a l 

de Assis , usando das s u a s at ri bui ç~e s l e gais e t en d o e m vis t a o de li

berado p e lo P l ená ri o , e m s e ss~o realizada no dia 24 de Ma r ço de 

1 . 99 2, promu lgo a s egu inte RESOLUÇÃO: 

ART I GO lº - Fica c r iada , n o ~m b it o d a c â ma r a Municip a l de As s i s , a 

"c âm a ra Mirim", c om post a de 17 (dezesse te) v e r eado r es mi

rins. 

§ lº - O p roce s so de escol h a sera dete rminado por r egu lamento e ~ 

pe cifico b aix ad o p e l a Mesa Execut i v ~ , e d e l e participarão 

e m c o njunto, a Câ ma r a Muni c i pal de As si s , a Se cre taria Mu 

ni c i pa l de Educ ação e a De l e g acia Reg i o na l de Ensino de 

Ass i s . 

§ 2º - Os vereadore s mirins serao esc ol hi do s den tre a l uno s de 

8ª s sé ri e s d a rede d e ensino do municipio. 

ARTI GO 2º - Comp e te à Me s a Executiva determi nar a data da posse , peri~ 

do e horári o d e f u ncion a me n to da câma ra Mirim". 

P a rágrafo Único - A posse dos vere adores mirins dar- se-á em ses s ã o s o 

Iene, sob a pre sidê ncia da Me s a Ex e cuti v a da Câm a r a Muni 

cipal, na qual presta rão comp r omisso e e sc ol h e r ão o s com 

ponen tes d a Mesa Di r etora dos tr a b a lhos , qu e f i c a rão au to 

maticam e nt e em pos sados . 

ARTIGO 3º - Compete à ".C âm a ra_ M·i rim", es peci fi c: ame n t e , e nc aminhar..- p r~ 

po s t a s que vise m a melhoria da qu alidade de v id a da c omu 

nid ade as sis e nse , re la tivo à educação, s Qú d e , assistê nci a 

s oci a l, c ul t u r a , espor t e, l aze r, meio ambiente , segu r a nça 

pública e ou tros. 

ARTI GO 4º - Esta Re so lu ção ent rará e m vi go r na data d e sua pUb lic açã;jJ 

(; 
/ / 
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revo gada s as di s po siçõe s em con trário . 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSI S, em 30 de março de 1.9 92 

~I 

Nilt on S . Fernandes Duarte 
Presiden te 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/ 2.003 
P A R E C E R N° 38/2003 

Altera os §§ 1° e 2° do Artigo 1° da Resolução n° 009, 30 de 
março de 1.992, que cria a "Cãmara Mirim de Assis" e estabelece 
as normas para o seu funcionamento. 

Referido Projeto de Resolução legislativa, é de autoria do 
Vereador Nilton Sebastião Fernandes Duarte, o qual tem como objeto proceder alterações 
nos §§ 10 e 20 da Resolução nO 09 de 30 de março de 1.992, que criou e regulamentou o 
funcionamento da "Câmara Mirim de Assis". 

o presente Projeto de Resolução legislativa , encontra fundamento 
jurídico na alínea "h", do § 10 do artigo 185 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no art igo 16 da l ei Orgânica 
do Município de Assis, o qual estabelece que compete à Câmara Municipal, editar 
Resoluções, para regulamentar assuntos de ordem de sua economia interna. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Resolução elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e volado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Por fim, ressaltamos, que, para a sua aprovação, será necessário 
o "quorum de maioria absoluta", ou seja, 09 (nove) votas favoráveis. 

Este é o nosso parecer. 

Assis, 24 de m~~~~ OCI3 
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